
 

 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ - MT 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EDITAL Nº. 006/2012 

TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2012 

 

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Matupá 

 

SETOR: Secretaria Municipal de Educação e Desporto. 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 

 

TIPO DE EXECUÇÃO: Menor Preço por Lote 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - A presente licitação se fundamenta na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas respectivas alterações posteriores, bem como nas Leis 

Complementares 123/2006 e 128/2008, e na Lei Municipal 670/2009 – Lei Geral das Micro e 

Pequenas Empresas/Empreendedores Individuais. 

 

 

PROCESSO: Processo Licitatório nº 006/2012/CPL 

 

LOCAL:  Sala da Comissão Permanente de Licitação (CPL) 

  Prefeitura Municipal de Matupá 

  Av. Hermínio Ometto, 101 Bairro ZE-022 

  Matupá – MT 

  CEP -78525-000 

 

INFORMAÇÕES:  Prefeitura Municipal de Matupá 

   Fones: (66) 3595-1037 / 3595-1114 - Ramal 205 

   E–mail: atendimento@matupa.gov.mt.br / adm@matupa.gov.mt.br  

   Horário: 07:00 às 11:30 (Segunda à Sexta) 

 

DATA DO JULGAMENTO: 17/02/2012 

 

HORÁRIO DO JULGAMENTO: 08:00 h 

 

 

Este caderno contém instruções para a participação da licitação supra, sendo composto de: 

Edital de Licitação, Planilha de Preço Máximo Aceito (Anexo I), Modelo de Proposta de 

Pessoa Jurídica (Anexo II), Minuta do Contrato (Anexo III), Rota dos Ônibus (Anexo IV) e 

Declaração de Porte da Empresa (Anexo V). 

 

 

 

mailto:atendimento@matupa.gov.mt.br
mailto:adm@matupa.gov.mt.br
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EDITAL Nº 006/2012 

TOMADA DEPREÇO Nº. 001/2012 
 

1 – INTRODUÇÃO (Art.40 LF Nº. 8666/93) 

 
1.1 A Prefeitura Municipal de Matupá, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar às 08:00 horas do dia 17 de Fevereiro 

de 2012, na sala da Comissão Permanente de Licitação (CPL) da Prefeitura Municipal, 

situada à Avenida Dr. Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, nesta Cidade de Matupá/MT, 

licitação do tipo Menor Preço por Lote, na modalidade de Tomada de Preço.. 

 

1.2 – A presente licitação se fundamenta na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de Junho de 1993 e 

suas respectivas alterações posteriores, bem como nas Leis Complementares 123/2006 e 

128/2008, e na Lei Municipal 670/2009 – Lei Geral das Micro e Pequenas 

Empresas/Empreendedores Individuais. 

 

2 – DO OBJETO ( Art.40, I) 

 

2.1 - Objetivo - “Locação de um veículo do tipo ônibus, para ser utilizado no transporte 

escolar de alunos da rede de ensino público municipal, para o período de dias letivos, 

sendo que o mesmo percorrerá a distância de acordo com as rotas e calendário escolar 

da Secretaria Municipal de Educação e Desporto conforme anexo II do presente edital. 

 

2.2 – Finalidade - A prestação dos Serviços conforme objetivo descrito neste item, ocorrerá 

da seguinte maneira, anexo IV. 

 

2.3 – A proposta deve ser feita levando-se em conta o valor global por lote, por veículo, 

divididos em parcelas mensais, conforme estipulado neste edital. 

 

3 - DO CONTRATO (Art.40,II) 

 
3.1 – Do Prazo de assinatura: 

 

3.1.1 - Fica estipulado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a  partir do recebimento da 

notificação  para que a adjudicatária entregue, aceite ou retire o instrumento equivalente, 

sob  pena  de  decair  do  direito  à  aquisição,  sem  prejuízo  das sanções previstas no artigo 

81 da Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações. 

 

3.1.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administração, podendo esta, se assim o entender, utilizar-se de prerrogativa prevista 

no § 2º do artigo 64 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

3.2 – Da Retirada dos instrumentos e falta de convocação: 

 

3.2.1 - Na hipótese de o Município não notificar com a empresa vencedora ou com outra, na 

ordem de classificação, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega das 

Propostas, os licitantes ficarão liberados de quaisquer compromissos assumidos, salvo 

eventuais questionamentos judiciais. 

 

3.3 – Da Alteração dos Contratos: 
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3.3.1 – O contrato celebrado objeto deste instrumento convocatório, poderá ser Aditado em 

conformidade com o que prevê a Seção III, Art.65 Incisos I, “a” e “b” – II, “a”, “b”, “c” e 

“d” § 1º ao 8º da Lei Nº. 8.666/93. 

 

4 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO (Art.40,III) 

 

4.1 – Ressalvamos os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados, ou 

ainda situações que a CONTRATANTE estivesse ciente do fato, a CONTRATADA 

poderá: 

 4.1.1 – ser advertida por escrito pela CONTRATADA por uma única vez via FAX, 

Correio, ou e-mail, desde que haja comprovação de recebimento por parte da 

CONTRATADA da referida advertência; 

 4.1.2 – rescindir o contrato unilateralmente, com ou sem multa de mora; 

 4.1.3 - receber multa de 5% (cinco por cento) na constatação da infração e mais 1% 

(um por cento) ao mês do valor total do respectivo contrato, conforme Art.86 da Lei N º 

8666/93. 

 4.1.4 - ficará impedida de participar em Licitações e Contratar com o Município de 

Matupá, por um período de 02 (dois) anos, contados a partir do julgamento do recurso por 

parte da CONTRATADA se este vier a ocorrer. 

 4.1.5 – ter veiculado junto aos órgãos oficiais de imprensa a publicação de 

declaração de idoneidade para contratar ou licitar com a Administração Pública, até que não 

sejam sanadas as pendências que geraram tal ato. 

 4.1.6 - as multas estabelecidas serão entendidas como independentes e 

acumulativas. 

 4.1.7 – a contratada terá o limite de 03 (três) dias úteis, contados da data da 

publicação da penalidade no órgão oficial, para recolher a multa aos cofres do Município. 

 

4.2 – Os recursos contra a multa aplicada deverão ser interpostos no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, nas condições do Art. 109, inciso I, alínea “f” da Lei n º 8.666/93. 

 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA (Art.40. VI) 

 

5.1 - Poderão participar desta licitação empresas nacionais que até três (03) dias antes da 

data de sua realização, estejam regularmente inscritas no Cadastro de Licitações da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ. 

 5.1.1 – Para realização do cadastro será necessário o seguinte procedimento: 

5.1.1.1 - Expediente ao setor de cadastro da Prefeitura Municipal de 

Matupá, com dados da Empresa, endereço, telefones, e-mail, site e nome 

dos responsáveis, além de encaminhar os seguintes documentos: 

a) Contrato social e suas alterações (Autenticadas); 

b) Cópia RG/CPF responsável (eis) pela empresa (Autenticados); 

c) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

d) Comprovante de Inscrição Estadual (quando for o caso); 

e) Cópia do Alvará de Funcionamento da sede do licitante (Autenticado); 

f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

g) Certidão de Negativa de Débito com o Município Sede; 

h) Certidão de Regularidade coma Receita Federal e Procuradoria 

(Conjunta); 

i) Certidão de Regularidade junto ao INSS; 

j) Certidão de Regularidade Fiscal – FGTS; 
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l) Certidão de Regularidade Fiscal – Município sede licitante; 

 

5.2 - Serão consideradas habilitadas as firmas que, atendidas as prescrições anteriores, 

apresentarem documentação exigida neste Edital. 

 

5.3 – Não poderão participar da presente Licitação, empresas que tenham sido consideradas 

inidôneas por qualquer órgão da administração pública de qualquer esfera de governo; 

 

5.4 – É vedada a qualquer pessoa física a representação, na presente licitação, de mais de 

uma empresa; 

 

5.5 – A participação nesta Tomada de Preço implica ao proponente a irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto aos recursos, salvo se 

apresentar impugnação nos termos da lei. 

 

5.6 – Se no dia previsto para a abertura das propostas, não houver expediente na sede da 

Prefeitura Municipal de Matupá, as mesmas serão abertas no primeiro dia útil de 

funcionamento que se seguir, obedecendo ao horário previamente estipulado. 

 

5.7 - Para participação do certame a Empresa deverá obedecer aos seguintes critérios: 

 

5.7.1 - A DOCUMENTAÇÃO deverá ser apresentada em uma única via dos 

documentos a seguir relacionados, em cópias ou com os originais em mãos do 

representante legal da empresa. 

 

 5.7.1.1 - Habilitação Jurídica Pessoa Jurídica (Art.28) 

 

a) Contrato social e demais alterações, devidamente registrados na Junta Comercial. 

b) Cédula de Identidade dos responsáveis legais pela empresa; 

c) Declaração emitida pela Prefeitura informando que a empresa licitante esta 

devidamente cadastrada; 

 

As cópias apresentadas deverão ser devidamente autenticadas via cartório ou pela 

CPL mediante apresentação de originais. 

 

 5.7.1.2 - Regularidade Fiscal Pessoa Jurídica (Art. 29) 

 

 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 b) Certidão Negativa de Débitos com a Receita Estadual; 

 c) Certidão Negativa de Conjunta da Receita Federal e PGFN; 

 d) Certificado de regularidade do FGTS, com validade na data da licitação; 

 e) Certidão negativa de débito com o INSS, com validade na data da Licitação; 

 f) Certidão Negativa Municipal da sede da empresa; 

 g) Certidão Negativa Municipal;  

 h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

  

As cópias apresentadas deverão ser devidamente autenticadas via cartório ou pela 

CPL mediante apresentação de originais. 

 

 5.7.1.2– Qualificação Econômica e Financeira (Art. 31) 
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a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante (podendo ser cópia autenticada); 

 

5.7.1.3 – Qualificação Técnica (Art. 30) 

 

a) CRLV – do Veiculo a ser Locado,  devidamente pago e Licenciado para transitar. 

  

5.7.1.4 - A empresa licitante deverá credenciar profissional para apresentar-se 

na Prefeitura Municipal de Matupá, para efetuar a visita técnica, “das 08:00 às 

11:00 horas do dia 14 de Fevereiro de 2012”, onde tomará conhecimento das 

condições locais do percurso dos Lotes Licitados, para a elaboração de sua 

proposta de preço, facultado à licitante realizar tal diligência livremente e em 

qualquer outro dia, mediante prévio agendamento, durante todo o período legal 

conferido à fase de elaboração das propostas. O Atestado de Visita Técnica, 

assinado pelo funcionário da Prefeitura Municipal de Matupá, deve constar no 

envelope n° 2 “Da Documentação para Habilitação”.  

Nota: O agendamento deverá ser feito com a Comissão de Licitação, através de 

ofício encaminhado via fax pelos telefones (66) 3595-1114 e 3595-1037, a partir 

das 07h30. De segunda a sexta feira, durante o horário comercial, pelo telefone 

0XX-666-3595-1114.  

 

5.7.1.5 – As empresas interessadas no presente certame terão que trazer 

OBRIGATORIAMENTE, o Veículo para uma Vistoria Técnica, para 

verificar as condições de Uso para Transporte Escolar de acordo com Código 

de Trânsito Brasileiro, e deverá possuir os equipamentos obrigatórios de acordo 

com Resoluções CONTRAN. Tal Vistoria será realizada pelo Chefe do 

Transporte Municipal no mesmo dia da VISITA TÉCNICA, ou seja, na data 

de 14 de Fevereiro de 2012 as 14:00 horas. O Laudo da Vistoria Técnica 

deverá ser apresentado uma via no “envelope nº. 02”. 

 

5.8 – A proposta deverá ser apresentada nas seguintes condições: 

 

5.8.1 - A PROPOSTA deverá ser apresentada, sem rasuras e assinada pelo 

representante da empresa.  

 

 5.8.1.1 – Deverão ser apresentados ainda os seguintes elementos: 

  a) Nome e endereço completo da proponente; 

b) Preço total proposto, por lote, expresso em algarismos e por extenso, e 

em conformidade com o Art.48, inciso II da Lei N º 8.666/93. 

c) Tempo de Validade da Proposta mínimo de 30 (Trinta) dias. 

d) Nos preços propostos, deverão estar incluídos todos os custos de 

encargos dos serviços a serem executados pela Contratada; 

 

5.8.1.2 – Os documentos acima descritos deverão ser apresentados em envelopes 

separados com as seguintes caracterizações: 
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ENVELOPE Nº. 01 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ-MT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2012 

ABERTURA: 17 DE FEVEREIRO DE 2012 

HORÁRIO: 08:00 HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

CNPJ. 

 

ENVELOPE Nº. 02 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ-MT 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2012 

ABERTURA: 17 DE FEVEREIRO DE 2012 

HORÁRIO: 08:00 HORAS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

CNPJ 

 

5.8 – As propostas apresentadas em desacordo com as exigências deste Edital não serão 

levadas em consideração para efeito de julgamento. 

 

5.9 – A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 

deste Edital, instruções e normas técnicas adotadas pela Prefeitura. 

 

6 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO ( Art.40, VII) 

 

6.1 – No dia, hora e local determinado no neste Edital, em sessão pública, a Comissão 

Permanente de Licitação receberá os envelopes números 01 (HABILITAÇÃO) e 02 

(PROPOSTA), que serão rubricados pelos referidos membros e pelos licitantes 

presentes; 

 

6.2 - Não serão recebidos Documentos de Habilitação e Propostas após a hora marcada. 

 

6.3 – A Comissão Permanente de Licitação lavrará ata circunstanciada registrando todos os 

fatos praticados, no decorrer do processo licitatório. Quaisquer observações somente 

serão registradas em ata quando forem formuladas por escrito, das quais a Comissão 

Permanente de Licitação fará a leitura para conhecimento geral. 

 

6.4 – A presente Licitação terá á ordem de julgamento da seguinte forma: 

 

 6.4.1 – Primeiramente ABERTURA ENVELOPE HABILITAÇÃO; 

 6.4.2 – Segundo ABERTURA ENVELOPE PROPOSTA; 

 

6.5 – A abertura do Envelope 01 – HABILITAÇÃO, observará os seguintes 

procedimentos: 
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 6.5.1 – Após o recebimento dos envelopes, a Comissão Permanente de Licitação, na 

presença facultativa dos proponentes interessados, efetuará a abertura primeira do 

Envelope nº. 01 – Habilitação, rubricando todas as suas páginas e passando aos 

proponentes presentes para o mesmo procedimento; 

 

 6.5.2 – Nesta mesma sessão, a critério da Comissão Permanente de Licitação, poderão 

ser analisados os documentos contidos no Envelope nº. 01, e decidido quanto à 

habilitação das proponentes, ou designados dia e hora para a respectiva divulgação; 

 

 6.5.3 – Serão consideradas inabilitadas nesta fase as empresas que: 

   a) deixar de atender a alguma exigência constante do presente Edital; 

   b) colocar documentos em envelope trocado ou trocar números do processo; 

 c) apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de 

ordem formal. 

 

6.6 – Abertura do Envelope n º 02 – PROPOSTA DE PREÇO observará o seguinte 

procedimento: 

 

 6.6.1 – Somente serão abertos os Envelopes n º 02 das proponentes habilitadas; 

 

 6.6.2 – Será verificada a autenticidade do Envelope n º 02, através da observação das 

rubricas, colocadas por ocasião da entrega dos envelopes; 

 

 6.6.3 – O Envelope nº 02 – Propostas de Preço será aberto e as vias do seu conteúdo 

serão rubricadas folha por folha, pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 

e em seguida pelos representantes presentes e devidamente credenciados e demais 

pessoas que participarem do ato de julgamento público; 

 

 6.6.4 – Após a abertura dos Envelopes n º 02, os trabalhos poderão ser suspensos, a fim 

de que a Comissão Permanente de Licitação possa proceder à análise e julgamento das 

mesmas, determinando nessa oportunidade novo dia, hora e local para a divulgação do 

resultado; 

 

 6.6.5 – As licitantes ficarão desde logo formalmente cientes de que, da divulgação do 

julgamento das propostas pela Imprensa Oficial, passará em fluir prazo legal de recurso 

desta fase; 

 

 6.6.6 – À Comissão Permanente de Licitação é facultado solicitar das proponentes 

esclarecimentos com relação aos documentos apresentados, bem como promover 

diligências ou solicitar pareceres técnicos destinados a esclarecer a instrução do 

processo. 

 

 6.6.7 – As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessões públicas serão 

resolvidas pela Comissão Permanente de Licitação, na presença das proponentes. 
 
 6.6.8 – No julgamento das Propostas de Preço, a Comissão levará em consideração o 

seguinte critério:  

a) O menor valor global por lote, nos termos do art. da Lei Federal nº 8.666/93 

de 21 de junho de 93 e suas alterações. 

b) Em caso de igualdade de condições entre duas ou mais propostas, o 

desempate se fará por sorteio em ato público. 
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 6.6.8.1 – Serão consideradas inabilitadas nesta fase as empresas que: 

 a) deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital ou que estiver 

em desacordo com o mesmo; 

 b) apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital; 

 c) apresentar proposta manifestamente inexeqüível ou financeiramente 

incompatível com o objeto da licitação; 

 

 6.6.9 – Concluído o julgamento das Propostas de Preço, a Comissão Permanente de 

Licitação elaborará relatório ou ata circunstanciada da Concorrência, e em seguida a 

lerá para todos os participantes, colhendo a assinatura dos membros da Comissão e dos 

licitantes presentes; 

 6.6.10 – Na hipótese de recusa da proponente melhor classificada de confirmar sua 

proposta, a Contratante poderá adjudicar o objeto ao segundo classificado, e assim 

sucessivamente, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, nos termos 

do Art. 64, § 2º da Lei nº 8.666/93, ou ainda optar pela revogação da presente 

Concorrência, no interesse da Administração Pública.   

 

 6.6.11 – A apresentação dos envelopes exigidos para esta licitação, será considerada 

como evidência de que a proponente: 

 a) examinou criteriosamente todos os itens do Edital, que os comparou entre 

si e obtiveram da Administração, informações sobre qualquer ponto duvidoso antes 

de apresentá-la; 

b) considerou que os elementos desta licitação lhe permitiram a elaboração de uma 
proposta de preço totalmente satisfatória. 

 

7 - DA PUBLICIDADE, CONHECIMENTO E INFORMAÇÕES (Art.40, VIII) 

 

7.1 – Toda informação referente a este processo será possível, nas seguintes formas: 

 

a) Local:  Sala da Comissão Permanente de Licitação (CPL) 

   Prefeitura Municipal de Matupá 

   Av. Hermínio Ometto, 101 Bairro ZE-022 

   Matupá – MT 

   CEP -78525-000 

   Horário: 07:00 às 11:30 (Segunda à Sexta) 

 

b) Informações: Prefeitura Municipal de Matupá 

   Fones: (66) 3595-1037 / 3595-1114 - Ramal 207 

E–mail:atendimento@matupa.mt.gov.br / adm@matupa.mt.gov.,br  

   Horário: 07:00 às 11:30 (Segunda à Sexta) 

 

8 - DA FONTE DOS RECURSOS, PRAZO, VALOR E PAGAMENTO (Art.40, XIV) 

 

8.1 - As despesas com os serviços objeto deste Edital correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária com recursos oriundos do convenio Transporte Escolar: 

 

07.002.12.361.0010.2008.339039 “117” 

 

8.2 - O prazo da prestação dos serviços da presente licitação, será de 03 (três) meses, a 

contar da assinatura do competente contrato, em CONFORMIDADE AO CALENDÁRIO 

ESCOLAR sendo possível sua prorrogação em conformidade com o Art.57, inciso II, § 2º 

mailto:adm@matupa.mt.gov.,br
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da Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, desde que conste em contrato obedecendo 

também o § 3º do mesmo artigo. 

 

8.3 - O valor global referencial orçado para a presente licitação é de R$ 10.200,00 (dez mil 

e duzentos reais), conforme levantamento realizado em outros municípios de mesmo porte 

e com características semelhantes à finalidade proposta, com as sub proposta em anexo a 

este. 

 

8.3.1 – Será realizado o pagamento dos serviços até o 10º (décimo) dia útil de cada 

mês; 

 8.4.1.1 – Poderá ser realizado da seguinte forma: 

a) Na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio 

Ometto, 101, ZE-002, Matupá – MT; 

b) Via depósito Bancário com documentação emitida a Secretaria 

Municipal de Finanças, onde deverá constar ao Banco, Agência, 

Praça de Pagamento e Conta Corrente, em nome da Contratada, na 

qual o comprovante de depósito ficara arquivado, junto à liquidação 

mensal comprovando a efetivação do pagamento. 

 

8.3.2 - Será observado um prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 

entrega, à Tesouraria Municipal, da Nota Fiscal, para pagamento dos serviços, 

resguardando o que precede o item 8.4.1 deste Edital 

 

 8.4.3 – Havendo necessidade de compensação financeira por mudanças no 

mercado financeiro nacional, por medidas que venham a ser tomadas pelos órgãos 

controladores da economia, os valores poderão ser reajustados por índices oficiais, 

e, além disso, será reajustado anualmente seu valor com base no IGP-M/FGV para a 

recomposição das perdas decorrentes de processos inflacionários;  

 

8.5 - Para efeito de contratação, será empenhado o valor total orçado, a preços iniciais, 

apurados para a presente licitação, ficando, se necessário, os acréscimos provenientes dos 

índices inflacionários, a serem empenhados com abertura dos créditos adicionais. 

 

9 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

9.1 – Todo esse processo está regido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; 

 

9.2 – Quando da assinatura do contrato de prestação de serviço serão utilizados os preceitos 

regidos pelo Art.54 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; 

 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 - Caso sejam constatados erros de cálculo nas propostas apresentadas, fica assegurado 

à Comissão Julgadora da licitação, o direito de aceitá-las ou não. Aceitando-as, a Comissão 

efetuará as correções que se fizerem necessárias. 

 

10.2 - Além dos membros da Comissão, somente os representantes credenciados, ou 

procurador habilitado, terão direito de usar da palavra, rubricar a documentação e as 

propostas, assinar a ata e apresentar reclamação ou recurso. 
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10.3 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO, não serão 

aceitas quaisquer retificações por parte dos licitantes que possam influir no resultado 

respectivo, nem admitindo à licitação os proponentes retardatários. 

 

10.4 - Das decisões da Comissão Julgadora, caberá recursos nos termos dos incisos e 

parágrafos do Art. 109, da Lei nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações. 

 

10.5 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o licitante vencedor receberá 

ofício comunicando-lhe o fato, para providências no envio do objeto. 

 

10.6 - Não poderá participar desta licitação, dirigente ou servidor da Prefeitura, conforme o 

disposto na Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1.993, caso em que a contratada sujeitar-se-á às 

penalidades cabíveis. 

 

10.7 - Os interessados que tiveram dúvidas de caráter técnico ou legal, na interpretação 

desse Edital, serão atendidos conforme item 07 (sete), deste Edital. 

 

10.8 - Os casos omissos no Presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitantes 

desta Prefeitura. 

 

10.9 – Para o presente certame não serão necessários termos de recebimento (Art.55, IV) e 

nem garantias (Art. 55, VI). 

 

10.10 – Ficará a cargo da empresa vencedora a mecânica completa do veículo ora licitado, 

sendo que a Prefeitura Municipal arcará com a despesa com, Conserto de Pneus, Óleo 

Lubrificante, Combustível e Motorista. Os veículos deverão ser entregues devidamente 

revisados, em total condição de uso e trafegabilidade. Sendo que ao final do contrato serão 

entregues da mesma forma que fora recebido, servindo o atestado de vistoria como 

documento hábil para comprovar as condições do veículo.  

 

10.11 - Fazem parte deste Edital de Licitação, Planilha de Preço Máximo Aceito (Anexo 

I), Modelo de Proposta de Pessoa Jurídica (Anexo II), Minuta do Contrato (Anexo III), 

Rota dos Ônibus (Anexo IV) e Declaração de Porte da Empresa (Anexo V). 
 

 

Matupá – MT, 31 de Janeiro de 2012. 

 
 

 

 

CARLOS ABRAÃO GAIA 

- Presidente – 

 

 

NELSON DE SOUZA                                                                      EDNA ZANETTE GIUSTI                                                                                                        

- Secretário -                                                                                      - Membro - 
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ANEXO I – FOLHA I 

EDITAL Nº. 006/2012 

TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2012 

(PLANILHA DE PREÇO MÁXIMO ACEITO) 

 

 

 

 

Lote Objeto Quant 

(mês) 

Mensal Total 

01 

Locação de um veículo do tipo ônibus, 

para ser utilizado no transporte escolar 

de alunos da rede de ensino público 

municipal, para o período de dias letivos, 

sendo que o mesmo percorrerá a 

distância de acordo com as rotas e 

calendário escolar da Secretaria 

Municipal de Educação e Desporto 

03 R$ 3.400,00 10.200,00 

 Total Geral   10.200,00 
 

 

 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SERÁ REALIZADA CONFORME O CALENDÁRIO ESCOLAR, 

(A QUANTIDADE DE MÊSES ACIMA MENCIONADO É ESTIMATIVA). 

 

 

 

CARLOS ABRAAO GAIA 

- Presidente – 
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ANEXO II – FOLHA I 

EDITAL Nº. 006/2012 

TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2012 

(MODELO DE PROPOSTA PESSOA JURIDICA) 
 

A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Matupá 

Processo Licitatório: 006/2012/CPL 

Tomada de Preço nº. 001/2012 

Edital nº. 006/2012 

Horário: 08:00 h 

 

LOTE Nº.  

 

 Prezado Presidente, 

 A empresa,............................................., devidamente inscrita no 

CNPJ....................................................... e cadastrada nesta municipalidade situada 

............................................... Bairro .......................... Município....................vem 

através desta, participar do Processo Licitatório 006/2012/CPL, do Edital nº. 006/2012, 

da Tomada de Preço nº. 001./2012, com a seguinte proposta: 
 

 

 

Lote Objeto Quant 

(mês) 

Mensal Total 

01 Locação de um veículo do tipo ônibus, 

para ser utilizado no transporte escolar 

de alunos da rede de ensino público 

municipal, para o período de dias letivos, 

sendo que o mesmo percorrerá a 

distância de acordo com as rotas e 

calendário escolar da Secretaria 

Municipal de Educação e Desporto 

03   

 Total Geral    
 

 (A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SERÁ REALIZADA CONFORME O CALENDÁRIO 

ESCOLAR, A QUANTIDADE DE MÊS ACIMA MENCIONADO É ESTIMATIVA.) 

 

Valor (R$)=------------------------------------------ 

 

Validade da proposta: Mínimo 30 (Trinta) dias 

 

Prazo de entrega: Máximo 10 dias 

Data:------/------/------ 

_____________________________________________________ 
ASSINATURA LICITANTE 
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ANEXO III – FOLHA I 

EDITAL Nº. 006/2012 

TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2012 

(MINUTA DO CONTRATO) 

 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO ÔNIBUS N°        /2012 

 
De um lado o MUNICIPIO DE MATUPÁ - ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n º 24.772.188/0001-54, com 

sede na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, Zona Especial 022, neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal o Sr. FERNANDO ZAFONATO, brasileiro, casado, 

empresário, portador do CIRG nº. 4.133.070-8-SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 

603.459.349-20, residente e domiciliado na Rua 05, nº. 1.005, ZH1-001, na Cidade de 

Matupá/MT, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. e a 

empresa __________________, inscrita no C.N.P.J./MF sob o nº. __.___.___/____-__, 

e Inscrição Estadual sob nº. _________, estabelecida a Rua _____, ___, Bairro ______, 

neste ato representada por seu sócio-proprietário o Sr. ____________, brasileiro, 

______, _____, portador do RG nº. _______________ e do CPF nº. ___.___.___-__, 

residente à Rua ______, nº. ___, em ______, doravante denominada de 

CONTRATADA, conforme cláusulas e condições a seguir: 

 

Este contrato se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela Lei Federal nº 

8.666/93, alterado pela Lei Federal 8.833/94 e convenções estabelecidas neste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. – O presente contrato tem como objeto a Locação de veículo do tipo ônibus para 

ser utilizado no transporte escolar de alunos da rede de ensino público municipal, 

para o período de dias letivos, sendo que o mesmo percorrerá a distância de acordo 

com as rotas e calendário escolar da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 – O regime de execução dos serviços é indireta por preço global, nos termos do 

artigo 6º, VIII, “a” da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1 – O valor global do referido contrato é de R$................... (.........................). 

 

3.2 – O valor mensal é de R$ ......... (........) 

3.3 – Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o 10° (décimo) dia dos mês 

subseqüente, de acordo com o cronograma de desembolso estabelecido pela Secretaria 

Municipal de Finanças. 

 

3.4 – Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (trinta) dias. 

3.5 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e 

descontos por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 
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3.6 – Os casos excepcionais que impeçam a realização do transporte, como a ocorrência 

de greve dos profissionais da educação ou a falta de água nas escolas, serão resolvidos 

entre o contratado e a contratante. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1 – O prazo de execução do presente contrato é de 03 (três) meses obedecendo ao 

calendário escolar. 

4.1.1 – As etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto estão condicionadas 

às emissões das ordens de serviços por parte da CONTRATANTE.  

4.2 – Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que 

paralisem ou restrinjam o normal cumprimento do calendário escolar decorrentes de 

fatos alheios à responsabilidade da CONTRATADA, atestados e reconhecidos pela 

CONTRATANTE. 

4.3 – Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos 

parciais serão encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de 

prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados por escrito dez dias antes de 

findar o prazo original, em ambos os casos com justificação circunstanciada. 

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

 

5.1 – Todas as despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão por conta de 

recursos do Transporte Escolar e alocados na seguinte dotação orçamentária: 

 

07.002.12.361.0010.2008.339039 “117” 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1 – A CONTRATADA fica dispensada de prestar garantia para a execução dos 

serviços devido à natureza dos mesmos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

 

7.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

 

a) cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os 

serviços sejam executados inteiramente; 

b) Manter o veículo em plenas condições de uso se tratando de manutenção mecânica e 

em conformidade com o Código de Transito Brasileiro; 

c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

d) receber dentro do prazo estipulado os pagamentos correspondentes aos serviços 

prestados. 

e) manter o CRLV do veiculo sempre com os pagamentos em dia. 

f) o veículo deverá possuir os equipamentos obrigatórios de acordo com as resoluções 

do CONTRAN. 
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7.2 – São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

 

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 

obrigações da CONTRATADA; 

b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da lei e do 

presente contrato; 

d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 

contratuais deste instrumento; 

e) fiscalizar a forma de execução dos serviços por intermédio do servidor responsável; 

f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e do presente 

instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 

execução do contrato; 

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato 

depois do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pela Secretaria 

Municipal de Educação e Desporto; 

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 

inobservância de quaisquer das cláusulas deste contrato; 

i) efetuar a restituição da garantia oferecida para a plena execução do contrato, após a 

sua conclusão e entrega final. 

j) efetuar a retenção do ISSQN sobre as notas fiscais ou recibos de prestação de cada 

parcela no ato dos pagamentos; 

k) modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público respeitado os direitos da CONTRATADA; 

l) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 

da referida Lei. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES 

DAS MULTAS 

8.1 – As penalidades contratuais aplicáveis são: 

 

a) advertência verbal ou escrita. 

b) multas. 

c) declaração de inidoneidade e, 

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo 

IV, da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores. 

8.2 – A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 

cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições 

técnicas estabelecidas. 

8.3 – As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 

 

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na realização 

dos serviços; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 

cláusulas do contrato. 

c) 10% (dez por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos 

casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e 

danos que der causa. 
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d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Matupá – MT, por prazo não superior a dois anos. 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 

Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 

 

8.4 – De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de 

cinco dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, 

devidamente fundamentado. 

8.5 – As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 

cumulativamente. 

8.6 – A multa definida na alínea “a” do item 8.3, será descontada de imediato dos 

pagamentos das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será 

descontada por ocasião do último pagamento. 

8.7 – A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, 

na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

 

9.1 – A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

 

a) a CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de dois dias contados da data do 

recebimento da "ORDEM DE LOCAÇÃO" ou interrompê-los por mais de dez dias 

consecutivos, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente 

contrato, no todo ou em parte. 

c) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, 

montante correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

d) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações 

previstas neste contrato ou dele decorrente; 

e) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo III, seção V da Lei nº 8.666, 

de 21/06/93. 

 

9.2 – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

9.3 – A rescisão deste contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da 

exigibilidade de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e 

demais cominações estabelecidas neste Instrumento, as seguintes conseqüências: 

 

a) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

 

9.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 

78 e 79 da Lei nº. 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

10.1 – O presente contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Processo 

Licitatório n° 006/2012/CPL e Edital nº. 006/2012 da Tomada de Preço nº. 001/2012 e 

respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora para o LOTE Nº. 01. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO 

CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS 

 

11.1 – Aplica-se a Lei nº. 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e 

em especial aos seus casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

12.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS 

 

13.1 – A fiscalização da execução do contrato será exercida pela Secretária Municipal 

de Educação e Secretario Municipal de Finanças, independentemente de qualquer outra 

supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser 

determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. 

13.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua 

ocorrência, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

empregados, prepostos ou contratados. 

13.3 – Todas as ORDENS DE LOCAÇÃO, instruções, reclamações e, em geral, 

qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitos por escrito, 

nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações 

fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

13.4 – Da decisão da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 

CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de quantidades ou 

especificações dos serviços se houve motivo justificado e fundamentado com a 

necessária antecedência. 

15.2 – A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução dos serviços com a 

prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente 

responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços prestados ela subcontratada e, 

ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

15.3 – As prorrogações de prazo de execução dos serviços serão processadas nos termos 

da Lei nº. 8.666/93. 
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15.4 – As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da 

Lei acima referida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Matupá/MT, com recusa 

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16.2 – E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento 

contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença 

de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

Matupá – MT,    de ................ de 20112. 

 

...................................................... 

      Prefeito Municipal                                            Diretor (proprietário) 

      CONTRATANTE                                                 CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________                       ______________________________ 

Nome:       Nome: 

R.G. nº       R.G. nº 
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ANEXO IV – FOLHA I 

EDITAL Nº. 006/2012 

TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2012 

(MAPA E LEGENDA DAS ROTAS) 

 

 

LOTE 01 – ROTA COM 80 KM 
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ANEXO V – FOLHA I 

EDITAL Nº. 006/2012 

TOMADA DE PREÇO Nº. 001/2012 

 

DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA 

 

 
Para efeitos do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006 que 

a empresa ___________________, inscrita no CNPJ sob nº. 
______________ está enquadrada como: 

 
(  ) MICROEMPRESA – Faturamento bruto anual de até R$ 360.000,00 

e não atendimento às vedações previstas no § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar 123/06. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Faturamento bruto anual de até 
3.600.000,00 e não atendimento às vedações previstas no § 4º do art. 

3º da Lei Complementar 123/06. 
(  ) MÉDIA E GRANDE EMPRESA – Faturamento bruto anual acima de 
R$ 3.600.000,00. 

(  ) MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Aquela 
que não se incluem no regime diferenciado e favorecido da Lei 

Complementar n.º 123/2006 face às vedações constantes no § 4º do 
seu Artigo 3º. 

 
Declaro que os presentes dados são verdadeiros e visam facilitar os 

trâmites processuais deste processo de credenciamento, no sentido de 
antecipar informações a respeito do porte da empresa. 

 
Asseguro, quando solicitado pela contratante, a comprovação dos 

dados aqui inseridos, sob pena da aplicação das sanções previstas no 
Código Penal Brasileiro. 

 
Por ser a presente declaração a manifestação fiel e expressa de minha 

livre 
vontade, firmo este documento, para os fins de direito. 
 

Local e Data 
 

________________________________________ 
Identificação e Assinatura do Representante Legal 

 

 

(IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO) 

 

*Apresentar no envelope de Habilitação Jurídica 
 


